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FOLHA N° 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MENSAGEM N° (N  /2023, DE 26 DE JULHO DE 2023. 

Senhor Presidente, 

Nobres Parlamentares, 

Pela presente mensagem, encaminhamos a essa egrégia Câmara Municipal, o 
incluso Projeto de Lei Complementar que objetiva alterar a Lei Complementar n° 
1/2007, que institui a Lei Geral Municipal da Microempresa (ME) e Empresa de 
Pequeno Porte (EPP). 

A Lei Federal n° 13.874/2019, instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica, estabelecendo garantias de livre mercado, análise de impacto 
regulatório, além de outras providências de extrema importância para o 
desenvolvimento do empreendedorismo, citando como princípios norteadores a 
presunção de liberdade no exercício de atividades econômicas; a presunção de boa-
fé do particular, e a intervenção subsidiária, mínima e excepcional do Estado sobre o 
exercício de atividades econômicas. 

Diante disso, a proposta visa atualizar a legislação, buscando minimizar a 
intervenção do Município para as atividades consideradas de baixo risco, tendo em 
vista que o empreendedor não precisaria ter o alvará, habite-se ou qualquer tipo de 
licença para operar, não comprometendo a saúde e a segurança pública, diminuindo 
a burocracia, fomentando os negócios e ajudando a promover o crescimento 
econômico. 

Deste modo, na expectativa de que seja acolhida, coloco a pi esente proposta à 
apreciação dessa honrosa Casa Legislativa, aproveitando a oportunidade para 
requerer a sua apreciação em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Dorlei Fontão da Cruz 
Prefeito Municipal PROTOCOLO CÂMARA P.K. 

N° 001922/2023 
27/07/2023 - 13:27:38 

Prefeitura de P Kennedy/ES 
MENSAGEM N°039/2023 E PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N°001/2023 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 M'À  /2023. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR No 1/2007, QUE 
INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL DA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 
Complementar. 

Art. 1°. A Lei Complementar n°001, de 20 de dezembro de 2007, que institui 
a Lei Geral Municipal da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 1°. Esta Lei regulamenta o tratamento jurídico diferenciado, 
simplificado e favorecido assegurado a Microempresa (ME) e Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), em 
consonância com a Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006. (NR) 

Art. 1-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar, 
conceituado na Lei Federal n°. 11.326/2006, com situação regular na 
Previdência Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual 
até o limite de que trata o inciso II, do art. 3° da referida Lei, o disposto 
nos Arts. 6° e 7°, nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI e no 

`giere Capítulo XII, da Lei Complementar Federal n°. 123/2006, ressalvadas as 
disposições da Lei Federal n°. 11.718/2008. (AC) 

Art. 2°  

I - Simplificação dos processos de abertura, alterações e baixa de 
inscrição; (NR) 

II - Preferência nas aquisições de bens e serviços pelos órgãos públicos 
municipais, inclusive em licitações; (NR) 

VIII - Incentivos fiscais e ao enquadramento e tratamento tributário 
dispensados às microempresas, às empresas de pequeno porte e aos 
microempreendedores individuais; (AC) 

IX - Incentivo à geração de empregos. (AC) 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. 4°  

§ 1°. O processo de registro, inscrição, alteração, baixa e licenciamento 
de empresários e pessoas jurídicas de qualquer porte ou tipo societário 
no âmbito municipal será integrado à Rede Nacional para a Simplificação 
do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM). (AC) 

§ 2°. O Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) poderá ser 
adotado como identificação cadastral única no processo de registro de 
empresários e pessoas jurídicas, realizado pela REDESIM no âmbito 
municipal. (AC) 

§ 3°. Considera-se Microempreendedor Individual (MEI), para efeitos 
desta Lei Complementar, o empresário individual que se enquadre na 
definição do art. 966 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), optante pelo 
Simples Nacional e tenha auferido receita bruta na forma e nos limites 
estabelecidos na Lei Complementar federal n°. 123/2006. (AC) 

§ 4°. Para efeitos desta lei complementar, consideram-se Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, a sociedade empresária, a sociedade 
simples, a sociedade limitada unipessoal e o empresário, que tenham 
auferido receita bruta nos limites estabelecidos pela Lei Complementar 
Federal n° 123/2006. (AC) 

Art. 5°  

§ 1°. Os órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas que 
sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de 
funcionamento somente realizarão vistorias após o início de operação do 
estabelecimento, quando a atividade, por sua natureza, comportar grau 
de risco compatível com esse procedimento, a ser definido pelos órgãos e 
entidades competentes, nos termos do § 2° do Art. 6° da Lei 
Complementar 123/2006. (NR) 

§ 2°. O Município permitirá que a ME, a EPP e a MEI exerçam suas 
atividades em endereço residencial, desde que não exerçam atividade 
considerada de risco, não tenham circulação de pessoas, nem causem 
transtornos para vizinhança e à mobilidade urbana, obedecendo às 
normas relativas à atividade exercida. (AC) 

§ 3°. No caso de EPP, além dos requisitos descritos no caput deste artigo, 
somente será permitido o exercício em endereço residencial de atividades 
de prestação de serviço e comércio eletrônico, desde que não demande o 
armazenamento em estoque; 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KEN N EDY 
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§ 40. O exercício das atividades do ME, da EPP e do MEI em endereço 
residencial implicará, automaticamente, autorização à autoridade 
municipal para realizar os procedimentos fiscalizatórios pertinentes, não 
configurando, em absoluto, violação de domicílio; 

§ 50. O exercício das atividades do Microempreendedor Individual (MEI) 
em endereço residencial não implicará em cobrança de Imposto Predial 
Territorial Urbano (IPTU) como se imóvel comercial fosse, exceto nos 
casos em que houver a descaracterização do imóvel enquanto 
residencial, hipótese em que será procedida a reclassificação do imóvel 
como comercial; 

Art. 6°. Os dispositivos desta lei complementar, com exceção dos regimes 
tributários, são aplicáveis a todas as microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP) e equiparadas, assim definidas nos artigos 30, 40 e 
5°, ainda que não enquadradas no regime tributário do Simples Nacional, 
por vedação ou por opção. 

Art. 7°. As atividades econômicas exercidas pelo Microempreendedor 
Individual (MEI) serão consideradas de baixo risco e ficam dispensadas 
da necessidade de Licença para Localização e Autorização para 
Funcionamento para o exercício do negócio, excetuando-se apenas os 
casos previstos em lei. 

§ 1°. A dispensa de Licença para Localização e Autorização para 
Funcionamento exigirá do MEI à apresentação do Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) com efeito de 
dispensa de licença para localização e autorização para funcionamento; 

§ 2°. A inscrição municipal será obrigatória após a formalização do MEI no 
Portal de Empresas e Negócios e deverá ser emitida pela Prefeitura, 
preferencialmente, através de mecanismos instantâneos, integrados e 
automatizados entre o sistema municipal competente, os sistemas da 
REDESIM e o Portal de Empresas e Negócios; 

§ 3°. As fiscalizações dos órgãos municipais responsáveis, 
compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de 
segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e 
restrições ao uso de espaços públicos, poderão ser efetuadas a qualquer 
tempo, de acordo com a natureza do empreendimento, sendo que: 

I - Devem realizadas posteriormente ao início da atividade; 

II - Deverá ser observado o critério da dupla visita ou fiscalização 
orientadora; 
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III - Em caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos pelo poder 
público relativamente ao funcionamento regular da atividade do MEI no 
território, será procedido o cancelamento do Termo de Ciência e 
Responsabilidade e, consequentemente, do CCMEI com efeito de 
Dispensa de Licença para Localização e Autorização para 
Funcionamento. 

§ 40. As ocupações passíveis de serem registradas na condição de 
Microempreendedor Individual (MEI) serão definidas por Resolução do 
Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). 

§ 5°. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, 
metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo 
e de uso e ocupação do solo das microempresas e empresas de pequeno 
porte deverá ser prioritariamente orientadora, quando a atividade ou 
situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse 
procedimento. 

art. 8°. Nenhum estabelecimento comercial, industrial, de prestação de 
serviços ou de outra natureza poderá se estabelecer ou funcionar sem a 
Licença para Localização e/ou Autorização de Funcionamento, que 
atestará as condições do estabelecimento concernentes à localização, à 
higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, ao exercício de atividades 
dependentes de concessão, permissão ou autorização do Poder Público, 
à tranquilidade pública, ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos, à garantia do cumprimento da legislação 
urbanística, excetuando-se apenas as atividades enquadradas na 
dispensa de atos públicos de liberação nos termos do art. 30, I, da Lei 
Federal n.° 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica), observado o 
seguinte: 

a) quando o grau de risco da atividade for considerado de baixo risco, 
baixo risco A ou nível de risco I, estará dispensado de todos os atos 
públicos de liberação da atividade econômica e não comportará vistoria 
prévia para plena e contínua operação e funcionamento do 
estabelecimento; 

b) quando o grau de risco da atividade for considerado médio risco, baixo 
risco B ou nível de risco II, será emitido Alvará de Funcionamento, que 
permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o 
ato de registro, sem a realização de vistoria prévia para a comprovação 
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prévia do cumprimento de exigências por parte dos órgãos responsáveis 
pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento; 

c) sendo o grau de risco da atividade considerado alto ou nível de risco III, 
a licença para localização e funcionamento será concedida após a vistoria 
prévia para a comprovação do cumprimento de exigências decorrentes 
das atividades sujeitas à fiscalização municipal. 

§ 7°. O grau de risco será determinado considerando todas as atividades 
do estabelecimento, sejam atividades primárias ou secundárias e, em 
havendo mais de uma atividade, será considerado o risco mais grave; 

§ 8°. Nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado 
médio risco, baixo risco B ou nível de risco II, poderá o Município 
conceder Licença para Localização e Autorização para Funcionamento 
para Microempresas e para Empresas de Pequeno Porte instaladas em 
área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e imobiliária, 
inclusive habite-se. 

Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Kennedy — ES, 26 de julho de 2023 

Dorlei Fontão da Cruz 
PREFEITO MUNICIPAL 

Michele Venturim 
SECRETÁRIA M kiL AL DE FAZENDA 

Flávi s Ferreira 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE D SENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Página 6 de 6 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.° 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO 
FONE-FAX (28) 3535-1900 



PROCESSO N° 

FOLHA N° 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Decisão da Presidência: 
e 

I. Recebi do setor de protocolo a Mensagem de N° 039/2023 do Projeto 
de Lei Complementar N° 001/2023 — Com o seguinte assunto: "Altera 
a Lei Complementar N°1/2007, que dá Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte e dá outras Providências". 

2. Autue-se o presente Projeto de Lei. 

3. Inclua-se em pauta para apresentação e leitura. 

Presidente Kennedy/ES, 27 de Julho de 2023. 

Jaci 
Presidente da Câmara 

lia Batista 
1 de Presidente Kennedy/ES. 

e 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N°. 89- CENTRO - CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY - CMPK 
FONE/FAX (28) 3535.1353 - CNPJ 00.683.8/9/000/-09 

e 
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LEI COMPLEMENTAR N0 001, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007 

INSTITUI A LEI GERAL 
MUNICIPAL DA MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Lei regulamenta o tratamento jurídico diferenciado, 
simplificado e favorecido assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte 
no âmbito do Município de Presidente Kennedy, em consonância com as disposições 
contidas na Lei Complementar Federal N° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 2°. Esta Lei estabelece normas relativas a: 

I - abertura e baixa de inscrição; 

II - preferência nas aquisições de bens e serviços pelo Poder Público 
Municipal; 

III - inovação tecnológica e educação empreendedora; 

IV - associativismo e às regras de inclusão; 

V - incentivo à formalização de empreendimentos; 

VI - unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e 
de pessoas jurídicas; 

VII - simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos de 
segurança sanitária, metrológica, controle ambiental e prevenção contra incêndio, para 
fins de registro, legalização e funcionamento de empresários e pessoas jurídicas, 
inclusive, com a definição das atividades de risco considerado alto; 

CAPÍTULO II 
DA INSCRIÇÃO E BAIXA 

Art. 3°. A Administração Municipal determinará aos seus órgãos 
envolvidos na abertura e fechamento de empresas que os procedimentos sejam 
simplificados de modo a evitar exigências ou trâmites redundantes, tendo por 
fundamento a unicidade do processo de registro e legalização de empresas. 

Parágrafo Único. A Administração Municipal poderá adotar documento 
único de arrecadação das taxas relacionadas a Posturas, Vigilância Sanitária, Meio 
Ambiente e Saúde para abertura de microempresa ou empresa de pequeno porte que 
serão definidos em regulamento próprio. 

Art. 4°. A Administração Municipal poderá firmar convênios com as 
demais esferas administrativas, quando da implantação de cadastros sincronizados ou 
banco de dados. 
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Art. 5°. Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle 
ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legalização de 
empresários e pessoas jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e 
uniformizados pelos órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no 
âmbito de suas competências. 

Parágrafo Único. Os órgãos envolvidos na abertura e fechamento de 
empresas que sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de 
funcionamento somente realizarão vistorias após o início de operação do 
estabelecimento, quando a atividade, por sua natureza, comportar grau de risco 
compatível com esse procedimento, a ser definido pelos órgãos e entidades 
competentes, nos termos do § 20 do Art. 60. da Lei Complementar 123/2006. 

Art. 6°. A baixa, não impede que, posteriormente, sejam lançados ou 
cobrados impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples 
falta de recolhimento ou da prática, comprovada e apurada em processo administrativo 
ou judicial, de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas 
microempresas, pelas empresas de pequeno porte ou por seus sócios ou 
administradores, reputando-se como solidariamente responsáveis, em qualquer das 
hipóteses referidas neste artigo, os titulares, os sócios e os administradores do período 
de ocorrência dos respectivos fatos geradores ou em períodos posteriores. 

Parágrafo Único. Os titulares ou sócios também são solidariamente 
responsáveis pelos tributos ou contribuições que não tenham sido pagos ou recolhidos, 
inclusive multa de mora ou de ofício, conforme o caso, e juros de mora. 

CAPÍTULO III 
DO ALVARÁ 

Art. 7°. A Administração Municipal poderá instituir Alvará de 
Funcionamento Provisório, assim que os órgãos e entidades competentes, quanto à 
segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios, 
definirem as atividades cujo grau de risco seja considerado alto e que exigirão vistoria 
prévia, permitindo assim, para as demais atividades, o início da operação do 
estabelecimento imediatamente após o ato do registro, nos termos do Art. 60. da Lei 
Complementar 123/2006. 

§ 10. Ficam dispensadas da consulta prévia as atividades econômicas 
enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, cujas atividades não 
apresentem riscos, nem sejam prejudiciais ao sossego público e que não tragam risco 
ao meio ambiente, e ainda, que não contenham entre outros: 

I — Material inflamável; 

II — Aglomeração de pessoas; 

III — Capacidade de produzir nível sonoro superior ao estabelecido em 
Lei; 

IV — Material explosivo. 

§ 2°. O Alvará de Funcionamento Provisório será cancelado se após a 
notificação da fiscalização orientadora não forem cumpridas as exigências 
estabelecidas pela Administração Municipal, nos prazos por ela fixados. 

CAPÍTULO IV 
DAS COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
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Art. 80. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras do 
Município, poderá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando: 

I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional; 

II - a ampliação da eficiência das políticas públicas; 

III - o incentivo à inovação tecnológica. 

Parágrafo único - Subordinam-se ao disposto nesta Lei, além dos 
órgãos da administração pública municipal direta e indireta, os fundos especiais e os 
demais órgãos controlados pelo Município. 

CAPÍTULO V 
DO ESTÍMULO AO MERCADO LOCAL 

Art. 90. A Administração Municipal poderá incentivar a realização de 
feiras de produtores e artesãos, assim como apoiará missão técnica para intercâmbio 
de conhecimento, exposição e venda de produtos locais em outros municípios de 
grande comercialização. 

CAPÍTULO VI 
DO ASSOCIATIVISMO 

Art. 10. A Administração Pública Municipal poderá estimular a 
organização de empreendedores fomentando o associativismo, o cooperativismo e 
consórcios, em busca da competitividade e contribuindo para o desenvolvimento local 
integrado e sustentável. 

Parágrafo Único. O associativismo, o cooperativismo e o consórcio 
referidos no caput deste artigo destinar-se-ão ao aumento de competitividade e a sua 
inserção em novos mercados internos e externos, por meio de ganhos de escala, 
redução de custos, gestão estratégica, maior capacitação, acesso ao crédito e a novas 
tecnologias. 

Art. 11. A Administração Pública Municipal poderá identificar a vocação 
econômica do Município e incentivar o fortalecimento das principais atividades 
empresariais relacionadas a ela, por meio de associações e cooperativas. 

Art. 12. O Poder Executivo fica autorizado à adotar mecanismos de 
incentivo às cooperativas e associações, para viabilizar a criação, a manutenção e o 
desenvolvimento do sistema associativo e cooperativo no Município através do(a): 

I - estímulo à inclusão do estudo do empreendedorismo, cooperativismo 
e associativismo nas escolas do município, visando ao fortalecimento da cultura 
empreendedora como forma de organização de produção, do consumo e do trabalho; 

II - estímulo à forma cooperativa de organização social, econômica e 
cultural nos diversos ramos de atuação, com base nos princípios gerais do 
associativismo e na legislação vigente; 

III - estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação da 
informalidade, para implementação de associações e sociedades cooperativas de 
trabalho, visando à inclusão da população do município no mercado produtivo 
fomentando alternativas para a geração de trabalho e renda; 
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IV - criação de instrumentos específicos de estímulo à atividade 
associativa, consorciada e cooperativa destinadas à exportação; 

V - apoio aos funcionários públicos e aos empresários locais para 
organizarem-se em cooperativas de crédito e consumo; 

VI - cessão de bens e imóveis do município; 

CAPÍTULO VII 
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO 

Art. 13. A Administração Pública Municipal poderá fomentar e apoiar a 
criação e o funcionamento de linhas de microcrédito operacionalizadas através de 
instituições, dedicadas ao microcrédito com atuação no âmbito do Município ou da 
região. 

Art. 14. A Administração Pública Municipal poderá fomentar e apoiar a 
instalação e a manutenção, no Município, de cooperativas de crédito e Bancos 
Comunitários, que tenham como principal finalidade a realização de operações de 
crédito. 

CAPÍTULO IX 
DA EDUCAÇÃO E DO ACESSO À INFORMAÇÃO 

Art. 15. Fica o Poder Público Municipal autorizado a promover parcerias 
com órgãos governamentais, centros de desenvolvimento tecnológico e instituições de 
ensino para o desenvolvimento de projetos de educação tecnológica, com o objetivo de 
transferência de conhecimento gerado nas instituições de pesquisa, qualificação 
profissional e capacitação no emprego de técnicas de produção. 

Parágrafo Único. Compreendem-se no âmbito deste artigo a oferta de 
cursos de qualificação profissional e ações de capacitação de professores. 

Art. 16. Fica o Poder Público Municipal autorizado a manter e/ou 
promover parcerias com instituições públicas e privadas para fomentar programas de 
fornecimento de sinal de Internet em banda larga via cabo, rádio ou outra forma, 
inclusive wireless (Wi-Fi), para pessoas físicas, jurídicas e órgãos governamentais do 
Município. 

Parágrafo Único. Caberá ao Poder Público Municipal regulamentar o 
fornecimento do sinal de Internet. 

Art. 17. O Poder Público Municipal poderá instituir e/ou ampliar o 
programa de inclusão digital, com o objetivo de promover o acesso de micro e 
pequenas empresas do Município às novas tecnologias da informação e comunicação, 
em especial à Internet. 

Parágrafo Único. Compreendem-se no âmbito do programa referido no 
caput deste artigo: 

I - a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de 
computadores para acesso gratuito e livre à Internet; 

II - o fornecimento de serviços integrados de qualificação e orientação; 

III - a produção de conteúdo digital e não-digital para capacitação e 
informação das empresas atendidas; 
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IV - a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos 
por meio da Internet; 

V - a promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para o uso 
de computadores e de novas tecnologias; 

VI - o fomento a projetos comunitários baseados no uso de tecnologia da 
informação; 

VII - a produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital. 

Art. 18. Fica autorizado o Poder Público Municipal a firmar convênios 
com dirigentes de unidades acadêmicas para o apoio ao desenvolvimento de 
associações civis, sem fins lucrativos, que reúnam individualmente as condições 
seguintes: 

I - ser constituída e gerida por estudantes; 

II - ter como objetivo principal propiciar a seus partícipes condições de 
aplicar conhecimentos teóricos adquiridos durante seu curso; 

III - ter entre seus objetivos estatutários o de oferecer serviços a 
microempresas e a empresas de pequeno porte; 

IV - ter em seu estatuto discriminação das atribuições, 
responsabilidades e obrigações dos partícipes; 

V - operar sob supervisão de professores e profissionais especializados. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. O Poder Executivo fica autorizado a regulamentar a presente 
lei, também implementando os atos e normas necessárias ao ajuste da presente Lei às 
normas estabelecidas pelo órgão competente, dentre eles, o Comitê Gestor do Simples 
Nacional-CGSN ou outro que venha a substituí-lo, em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Federal No 123 de 14 de Dezembro de 2006. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia útil subseqüente à sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as demais disposições em contrário. 

Presidente Kennedy-ES, em 20 de dezembro de 2007. 

Aluai° Carlos Corrêa 
Prefeito Municipal 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de 
Presidente Kennedy. 

MENSAGEM No 07, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2007 

Exmo. Sr. Presidente. 
Nobres Vereadores. 

Via do presente, encaminhamos a essa Egrégia Casa Legislativa o 
presente projeto de lei que Institui a Lei Geral Municipal da Microempresa e Empresa 
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de Pequeno Porte e dá outras providências. Para atender e dar efetividade a Lei 
Complementar n. 123/2006. 

É de conhecimento de todos que no ano de 2006, o Governo Federal 
editou a Lei complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006, que veio a instituir o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. E esta, por sua 
vez, determinou em seu artigo 77, § 1°. que o Ministério do Trabalho e Emprego, a 
Secretaria da Receita Federal, a Secretaria da Receita Previdenciária, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deveriam editar no prazo de 1 (um) ano, as leis e 
demais atos necessários para assegurar o pronto e imediato tratamento jurídico 
diferenciado, simplificado e favorecido às microempresas e às empresas de pequeno 
porte. 

Assim, diante desta imposição legal, encaminho o presente projeto de lei 
para a apreciação dos senhores em caráter de URGÊNCIA, e aproveitamos a 
oportunidade para dizer que, mais uma vez, contamos com a sabedoria dos nobres 
vereadores, na aprovação do projeto de lei que segue. 

Atenciosamente, 

Aluízio Carlos Corrêa 
Prefeito Municipal 



Regulamento 

Regulamento 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 11.326,  DE 24 DE JULHO DE 2006. 

PROCESSO W° - 

FOLHA N°  5 (A2S 

Estabelece as diretrizes para a formulação da Política 
Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à formulação das políticas 
públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

Art. 2° A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua formulação e implementação, com a política agrícola, 
na forma da lei, e com as políticas voltadas para a reforma agrária. 

Art. 30 Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor familiar rural aquele que 
kOpratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos seguintes requisitos: 

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais; 

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas do seu 
estabelecimento ou empreendimento; 

III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas vinculadas ao próprio 
estebele~ertterett-empfeendifffentet 

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas do seu estabelecimento ou 
empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo; (Redação dada  pela Lei n° 12.512,  de 2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 

§ 1° O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de condomínio rural ou outras 
formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais. 

§ 2° São também beneficiários desta Lei: 

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o caput deste artigo, cultivem 
4§10florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo sustentável daqueles ambientes; 

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o caput deste artigo e 
explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 2ha (dois hectares) ou ocupem até 500m3 (quinhentos 
metros cúbicos) de água, quando a exploração se efetivar em tanques-rede; 

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos II, III e IV do caput deste 
artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, excluídos os garimpeiros e faiscadores; 

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos I, II, III e IV do caput deste 
artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente. 

V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos II, III e IV do caput do 
art. 3°; (Incluído  pela Lei n° 12.512,  de 2011) 

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais povos e comunidades 
tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos II, III e IV do caput do art. 3° . (Incluído  pela Lei n° 12.512, de 
2011)

§ 30 O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições adicionais de 
enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos agricultores familiares, de forma a 
contemplar as especificidades dos seus diferentes segmentos. (Incluído  pela Lei n° 12.058,  de 2009) 

§ 4° Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações que atendam a percentuais 
mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados ou associados e de matéria-prima beneficiada, 



processada ou comercializada oriunda desses agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Incluído  pela Lei n° 
12.058,  de 2009) 

Art. 4° A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais observará, dentre 
outros, os seguintes princípios: 

PROCESSO N° A 
- descentralização; 

rüLHA N°
II - sustentabilidade ambiental, social e econômica; 

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, geração e etnia; 

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da política nacional da agricultura 
familiar e empreendimentos familiares rurais. 

Art. 5° Para atingir seus objetivos, a Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 
Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações, de forma a compatibilizar as seguintes áreas: 

I - crédito e fundo de aval; 

II - infra-estrutura e serviços; 

III - assistência técnica e extensão rural; 

IV - pesquisa; 

410 V - comercialização; 

VI - seguro; 

VII - habitação; 

VIII - legislação sanitária, previdenciária, comercial e tributária; 

IX - cooperativismo e associativismo; 

X - educação, capacitação e profissionalização; 

XI - negócios e serviços rurais não agrícolas; 

XII - agroindustrialização. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua aplicação. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de julho de 2006; 185° da Independência e 118° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guilherme Cassei 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.7.2006 



Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 10.406,  DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

ÍNDICE 

Vigência 

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro Institui o Código Civil. 

(Vide Lei n° 14.195,  de 2021) 

Vide Lei n° 14.451,  de 2022 Vigência 

PROCESSO N° 

FOLHA N°  C)) Goç 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

PARTE GERAL 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 
Da Personalidade e da Capacidade 

Art. 1 -Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

Art. 2 °A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os 
direitos do nascituro. 

Art. 3 2—São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 
(dezesseis) anos. (Redação dada  pela Lei n° 13.146,  de 2015) (Vigência) 

V  I - (Revogado)_; (Redação dada  pela Lei n° 13.146,  de 2015) (Vigência) 

li - (Revogado) ; (Redação dada  pela Lei n° 13.146,  de 2015) (Vigência) 

III - (Revogado) . (Redação dada  pela Lei n° 13.146,  de 2015) (Vigência) 

Art. 4 2-São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: (Redação dada  pela Lei n° 
13.146,  de 2015) (Vigência) 

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação dada  pela Lei n° 13.146,  de 2015) (Vigência) 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; (Redação dada  pela 
Lei n° 13.146,  de 2015) (Vigência) 

IV - os pródigos. 

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada por legislação especial. (Redação dada  pela Lei n° 
13.146,  de 2015) (Vigência) 

Art. 5 °A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida 
civil. 



VI - sobre as alfaias e utensílios de uso doméstico, nos prédios rústicos ou urbanos, o credor de aluguéis, quanto às prestações 

do ano corrente e do anterior; 

VII - sobre os exemplares da obra existente na massa do editor, o autor dela, ou seus legítimos representantes, pelo crédito 

fundado contra aquele no contrato da edição; 

VIII - sobre o produto da colheita, para a qual houver concorrido com o seu trabalho, e precipuamente a quaisquer outros 

créditos, ainda que reais, o trabalhador agrícola, quanto à dívida dos seus salários. 

IX - sobre os produtos do abate, o credor por animais. (lneluido  pela Lei n" 13.176,  de 2015) 
PROCESSO N° 4 3 

Art. 965. Goza de privilégio geral, na ordem seguinte, sobre os bens do devedor: 
FOLHA N °  Oig U 2 

- o crédito por despesa de seu funeral, feito segundo a condição do morto e o costume do lugar; 

II - o crédito por custas judiciais, ou por despesas com a arrecadação e liquidação da massa; 

III - o crédito por despesas com o luto do cônjuge sobrevivo e dos filhos do devedor falecido, se foram moderadas; 

IV - o crédito por despesas com a doença de que faleceu o devedor, no semestre anterior à sua morte; 

V - o crédito pelos gastos necessários à mantença do devedor falecido e sua família, no trimestre anterior ao falecimento; 

VI - o crédito pelos impostos devidos à Fazenda Pública, no ano corrente e no anterior; 

410 VII - o crédito pelos salários dos empregados do serviço doméstico do devedor, nos seus derradeiros seis meses de vida; 

VIII - os demais créditos de privilégio geral. 

LIVRO II 
Do Direito de Empresa 

TÍTULO I 
Do Empresário 

CAPÍTULO I 
Da Caracterização e da Inscrição 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a 
circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística, 
ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do 
1110 inicio de sua atividade. 

Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante requerimento que contenha: 

I - o seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e, se casado, o regime de bens; 

II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafo que poderá ser substituída pela assinatura autenticada com 

certificação digital ou meio equivalente que comprove a sua autenticidade, ressalvado o disposto no inciso I do  § 1 
do art. 4 ° da Lei Complementar n ° 123,  de 14 de dezembro de 2006  ; (Redação dada  pela Lei Complementar n° 
147,  de 2014) 

III - o capital; 

IV - o objeto e a sede da empresa. 

§ 1° Com as indicações estabelecidas neste artigo, a inscrição será tomada por termo no livro próprio do Registro Público de 
Empresas Mercantis, e obedecerá a número de ordem contínuo para todos os empresários inscritos. 

§ 2° À margem da inscrição, e com as mesmas formalidades, serão averbadas quaisquer modificações nela ocorrentes. 

§ 3° Caso venha a admitir sócios, o empresário individual poderá solicitar ao Registro Público de Empresas Mercantis a 
transformação de seu registro de empresário para registro de sociedade empresária, observado, no que couber, o disposto nos arts. 
1.113 a 1.115 deste Código. (Incluído  pela Lei Complementar tf 128, de 2008) 
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Secretaria-Geral 
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LEI N° 13.874,  DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 

Mensagem de Veto 

Conversão da Medida Provisória n° 881,  de 2019 

Regulamento Vigência 

PROCESSO N° 

FOLHA N° OL (49f 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica; estabelece garantias de livre mercado; 
altera as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de 
julho de 2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de 18 de 
novembro 1994, o Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de 
setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; revoga a Lei Delegada n° 4, de 26 de 
setembro de 1962, a Lei n° 11.887, de 24 de dezembro 
de 2008, e dispositivos do Decreto-Lei n° 73, de 21 de 
novembro de 1966; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que estabelece normas de proteção à 
livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a atuação do Estado como agente 
normativo e regulador, nos termos do inciso IV do caput do art. 10, do parágrafo único do art. 170 e do caput do art. 
174 da Constituição Federal. 

§ 1° O disposto nesta Lei será observado na aplicação e na interpretação do direito civil, empresarial, 
econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação e na 
ordenação pública, inclusive sobre exercício das profissões, comércio, juntas comerciais, registros públicos, trânsito, 
transporte e proteção ao meio ambiente. 

§ 2° Interpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos contratos, aos investimentos 
e à propriedade todas as normas de ordenação pública sobre atividades econômicas privadas. 

§--31—a-stisposto nos arts. 10, 2°, 3° e 40 desta Lei não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro, 
ressalvado o inciso X do caput do art. 3°. 

§ 30 O disposto neste Capítulo e nos Capítulos II e III desta Lei não se aplica ao direito tributário e ao direito 
financeiro, ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 30 desta Lei. .(Redação dada  pela Lei n° 14.195, de 
2021) 

§ 4° O disposto nos arts. 1°, 2°, 3° e 4° desta Lei constitui norma geral de direito econômico, conforme o 
disposto no inciso I do caput e nos §§  1°, 2°, 3° e 4° do art. 24 da Constituição Federal, e será observado para todos 
os atos públicos de liberação da atividade econômica executados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, nos termos do § 2° deste artigo. 

§ 50 O disposto no inciso IX do caput do art. 3° desta Lei não se aplica aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, exceto se: 

I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por legislação ordinária federal; 
OU 

II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir vincular-se ao disposto no inciso IX do caput do art. 
3° desta Lei por meio de instrumento válido e próprio. 

§ 6° Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação a licença, a autorização, a 
concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o credenciamento, o estudo, o plano, o registro e os demais 
atos exigidos, sob qualquer denominação, por órgão ou entidade da administração pública na aplicação de legislação, 



como condição para o exercício de atividade econômica, inclusive o início, a continuação e o fim para a instalação, a 
construção, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o exercício ou a realização, no âmbito público ou 
privado, de atividade, serviço, estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, 
edificação e outros. 

Art. 2° São princípios que norteiam o disposto nesta Lei: 
PROCESSO N° --1•9" /"a3

I - a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas; 
FOLHA N °  ae° C65 

II - a boa-fé do particular perante o poder público; 

III - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de atividades econômicas; e 

IV - o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Estado. 

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre os critérios de aferição para afastamento do inciso IV do caput 
deste artigo, limitados a questões de má-fé, hipersuficiência ou reincidência. 

CAPÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA 

Art. 3° São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvimento e o crescimento 

wonômicos do País, observado o disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal: 

I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade privada 
própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade 
econômica; 

II - desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana, inclusive feriados, sem que para 
isso esteja sujeita a cobranças ou encargos adicionais, observadas: 

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão à poluição sonora e à perturbação do 
sossego público; 

b) as restrições advindas de contrato, de regulamento condominial ou de outro negócio jurídico, bem como as 
decorrentes das normas de direito real, incluídas as de direito de vizinhança; e 

c) a legislação trabalhista; 

III - definir livremente, em mercados não regulados, o preço de produtos e de serviços como consequência de 
alterações da oferta e da demanda; 

Saio IV - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da administração pública quanto ao exercício de 
atos de liberação da atividade econômica, hipótese em que o ato de liberação estará vinculado aos mesmos critérios 
de interpretação adotados em decisões administrativas análogas anteriores, observado o disposto em regulamento; 

V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade econômica, para os quais as 
dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial, econômico e urbanístico serão resolvidas de forma a preservar a 
autonomia privada, exceto se houver expressa disposição legal em contrário; 

VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos e de serviços quando as 
normas infralegais se tornarem desatualizadas por força de desenvolvimento tecnológico consolidado 
internacionalmente, nos termos estabelecidos em regulamento, que disciplinará os requisitos para aferição da 
situação concreta, os procedimentos, o momento e as condições dos efeitos; 

VII - (VETADO); 

VIII - ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais paritários serão objeto de livre estipulação das 
partes pactuantes, de forma a aplicar todas as regras de direito empresarial apenas de maneira subsidiária ao 
avençado, exceto normas de ordem pública; 

IX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da atividade econômica que se 
sujeitam ao disposto nesta Lei, apresentados todos os elementos necessários à instrução do processo, o particular 
será cientificado expressa e imediatamente do prazo máximo estipulado para a análise de seu pedido e de que, 
transcorrido o prazo fixado, o silêncio da autoridade competente importará aprovação tácita para todos os efeitos, 
ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei; (Vide Decreto n° 10.178,  de 2019) Vigência 



X - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, conforme técnica e requisitos 
estabelecidos em regulamento, hipótese em que se equiparará a documento físico para todos os efeitos legais e para 
a comprovação de qualquer ato de direito público; (Regulamento)

XI - não ser exigida medida ou prestação compensatória ou mitigatória abusiva, em sede de estudos de impacto 
ou outras liberações de atividade econômica no direito urbanístico, entendida como aquela que: 4,9.32/-e3PROCESSO N° 

FOLHA N°  024 C'65 a) (VETADO); 

b) requeira medida que já era planejada para execução antes da solicitação pelo particular, sem que a atividade 
econômica altere a demanda para execução da referida medida; 

c) utilize-se do particular para realizar execuções que compensem impactos que existiriam independentemente 
do empreendimento ou da atividade econômica solicitada; 

d) requeira a execução ou prestação de qualquer tipo para áreas ou situação além daquelas diretamente 
impactadas pela atividade econômica; ou 

e) mostre-se sem razoabilidade ou desproporcional, inclusive utilizada como meio de coação ou intimidação; e 

XII - não ser exigida pela administração pública direta ou indireta certidão sem previsão expressa em lei. 

§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo: 

_ ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de baixo risco a ser observada na 
ausência de legislação estadual, distrital ou municipal especifica; 

II - na hipótese de ausência de ato do Poder Executivo federal de que trata o inciso I deste parágrafo, será 
aplicada resolução do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios (CGSIM), independentemente da aderência do ente federativo à Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim); e 

III - na hipótese de existência de legislação estadual, distrital ou municipal sobre a classificação de atividades de 
baixo risco, o ente federativo que editar ou tiver editado norma especifica encaminhará notificação ao Ministério da 
Economia sobre a edição de sua norma. 

§ 2° A fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso I do caput deste artigo será realizada 
posteriormente, de ofício ou como consequência de denúncia encaminhada à autoridade competente. 

§ 3° O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica: 

I - às situações em que o preço de produtos e de serviços seja utilizado com a finalidade de reduzir o valor do 
tributo, de postergar a sua arrecadação ou de remeter lucros em forma de custos ao exterior; e 

II - à legislação de defesa da concorrência, aos direitos do consumidor e às demais disposições protegidas por 
lei federal. 

§ 1° Para fins do disp st n inds VII d caput-deste-artigo, cntcnde se como rc3trito o grupo cuja quantidade 
de integrantes não seja superior aos limites específicos caterbelecidos para a prática da modalidade de 

e-Gempetit-Mdade-tie-Mit4ster4e-ele-Eeffien (flc''ogdo--peks-P4eekla-Pfev it-r92-9-1-5—ele-2044)-
(Revogado pela Lei 14.011,  de 2020) 

§ 5° O disposto no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia 
mista definidas nos arts. 3° e 4° da Lei n° 13.303,  de 30 de  junho de 2016. 

§ 6° O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica quando: 

I - versar sobre questões tributárias de qualquer espécie ou de concessão de registro de marcas; 

II - a decisão importar em compromisso financeiro da administração pública; e 

III - houver objeção expressa em tratado em vigor no País. 

§ 7° A aprovação tácita prevista no inciso IX do caput deste artigo não se aplica quando a titularidade da 
solicitação for de agente público ou de seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, dirigida a autoridade administrativa ou política do próprio órgão 
ou entidade da administração pública em que desenvolva suas atividades funcionais. 



§ 8° O prazo a que se refere o inciso IX do caput deste artigo será definido pelo órgão ou pela entidade da 
administração pública solicitada, observados os princípios da impessoalidade e da eficiência e os limites máximos 

• estabelecidos em regulamento. 

§ 9° (VETADO). 

§ 10. O disposto no inciso XI do caput deste artigo não se aplica às situações de acordo resultantes de ilicitude. 

§ 11. Para os fins do inciso XII do caput deste artigo, é ilegal delimitar prazo de validade de certidão emitida 
sobre fato imutável, inclusive sobre óbito. 

§ 12. O disposto no inciso IX do caput não se aplica às atividades com impacto significativo no meio ambiente, 
conforme c3tabciccido pelo órgão ambientai competente. (Incluído  pela Medida Provisória n° 915,  de 2019) 

CAPITULO III 

DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA 

PROCESSO N° 

FOLHA N°

Art. 4° É dever da administração pública e das demais entidades que se vinculam a esta Lei, no exercício de 
regulamentação de norma pública pertencente à legislação sobre a qual esta Lei versa, exceto se em estrito 
cumprimento a previsão explícita em lei, evitar o abuso do poder regulatório de maneira a, indevidamente: 

I - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou profissional, em prejuízo dos 
kilmais concorrentes; 

II - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais ou estrangeiros no mercado; 

III - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim desejado; 

IV - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas tecnologias, processos ou 
modelos de negócios, ressalvadas as situações consideradas em regulamento como de alto risco; 

V - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios; 

VI - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço ou atividade profissional, inclusive de uso de 
cartórios, registros ou cadastros; 

VII - introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de atividades econômicas; 

VIII - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor econômico, ressalvadas as 
hipóteses expressamente vedadas em lei federal; e 

IX - exigir, sob o pretexto de inscrição tributária, requerimentos de outra natureza de maneira a mitigar os efeitos 
4do inciso I do caput do art. 3° desta Lei. 

Art. 4°-A É dever da administração pública e das demais entidades que se sujeitam a esta Lei, na aplicação da 
ordenação pública sobre atividades econômicas privadas: (Incluído  pela Lei n° 14.195,  de 2021) 

I - dispensar tratamento justo, previsível e isonômico entre os agentes econômicos; (Incluído  pela Lei n° 
14.195,  de 2021) 

II - proceder à lavratura de autos de infração ou aplicar sanções com base em termos subjetivos ou abstratos 
somente quando estes forem propriamente regulamentados por meio de critérios claros, objetivos e previsíveis; e 
(Incluído  pela Lei n°14.195,  de 2021) 

III - observar o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração decorrentes do exercício de atividade 
considerada de baixo ou médio risco. (Incluído  pela Lei n° 14.195,  de 2021) 

§ 1° Os órgãos e as entidades competentes, na forma do inciso II do caput deste artigo, editarão atos normativos 
para definir a aplicação e a incidência de conceitos subjetivos ou abstratos por meio de critérios claros, objetivos e 
previsíveis, observado que: (Incluído  pela Lei n° 14.195,  de 2021) 

I - nos casos de imprescindibilidade de juízo subjetivo para a aplicação da sanção, o ato normativo determinará o 
procedimento para sua aferição, de forma a garantir a maior previsibilidade e impessoalidade possível; (Incluído  pela 
Lei n° 14.195,  de 2021) 

II - a competência da edição dos atos normativos infralegais equivalentes a que se refere este parágrafo poderá 
ser delegada pelo Poder competente conforme sua autonomia, bem como pelo órgão ou pela entidade responsável pela 



lavratura do auto de infração. (Incluído  pela Lei n° 14.195,  de 2021) 

§ 2° Para os fins administrativos, controladores e judiciais, consideram-se plenamente atendidos pela 
administração pública os requisitos previstos no inciso II do caput deste artigo, quando a advocacia pública, no âmbito 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos limites da respectiva competência, tiver previamente 
analisado o ato de que trata o § 1° deste artigo. (Incluído  pela Lei n° 14.195,  de 2021) 

§ 3° Os órgãos e as entidades deverão editar os atos normativos previstos no § 1° deste artigo no prazo de 4 
(quatro) anos, podendo o Poder Executivo estabelecer prazo inferior em regulamento. (Incluído  pela Lei n° 14.195, de 
2021)

§ 4° O disposto no inciso II do caput deste artigo aplica-se exclusivamente ao ato de lavratura decorrente de 
infrações referentes a matérias nas quais a atividade foi considerada de baixo ou médio risco, não se aplicando a órgãos 
e a entidades da administração pública que não a tenham assim classificado, de forma direta ou indireta, de acordo com 
os seguintes critérios: (Incluído  pela Lei n° 14.195,  de 2021) 

I - direta, quando realizada pelo próprio órgão ou entidade da administração pública que procede à lavratura; e 
(Incluído  pela Lei n° 14.195,  de 2021) 

II - indireta, quando o nível de risco aplicável decorre de norma hierarquicamente superior ou subsidiária, por força 
de lei, desde que a classificação refira-se explicitamente à matéria sobre a qual se procederá a lavratura. (Incluído  pela 
Lei n° 14.195,  de 2021) 

tio 
CAPITULO IV 

DA ANÁLISE DE IMPACTO REGULATORIO 

PROCESSO N° 

FOLHA N°  atr 

Art. 5° As propostas de edição e de alteração de atos normativos de interesse geral de agentes econômicos ou 
de usuários dos serviços prestados, editadas por órgão ou entidade da administração pública federal, incluídas as 
autarquias e as fundações públicas, serão precedidas da realização de análise de impacto regulatório, que conterá 
informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo para verificar a razoabilidade do seu impacto 
econômico. (Regulamento)

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a data de início da exigência de que trata o caput deste artigo e 
sobre o conteúdo, a metodologia da análise de impacto regulatório, os quesitos mínimos a serem objeto de exame, as 
hipóteses em que será obrigatória sua realização e as hipóteses em que poderá ser dispensada. 

CAPITULO V 

DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS E DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6° Fica extinto o Fundo Soberano do Brasil (FSB), fundo especial de natureza contábil e financeira, 
vinculado ao Ministério da Economia, criado pela Lei n°11.887,  de 24 de dezembro de 2008. 

Art. 7° A Lei n° 10.406,  de 10 de  janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 49-A. A pessoa jurídica não se confunde com os seus sócios, associados, 
instituidores ou administradores. 

Parágrafo único. A autonomia patrimonial das pessoas jurídicas é um instrumento lícito de 
alocação e segregação de riscos, estabelecido pela lei com a finalidade de estimular 
empreendimentos, para a geração de empregos, tributo, renda e inovação em benefício de 
todos." 

"Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do 
Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens 
particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou 
indiretamente pelo abuso. 

§ 1° Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa 
jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer 
natureza. 

§ 2° Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação de fato entre os 
patrimônios, caracterizada por: 



I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do administrador ou 
vice-versa; 

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de 
valor proporcionalmente insignificante; e 

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial. 

§ 30 O disposto no caput e nos §§ 1° e 2° deste artigo também se aplica à extensão das 
obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. 

§ 40 A mera existência de grupo econômico sem a presença dos requisitos de que trata o 
caput deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. 

§ 5° Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da finalidade 
original da atividade econômica específica da pessoa jurídica." (NR) 

"Art. 113.  PROCESSO N° 

§ 1° A interpretação do negócio jurídico deve lhe atribuir o sentido que: FOLHA N°  42/1 (13 

- for confirmado pelo comportamento das partes posterior à celebração do negócio; 

II - corresponder aos usos, costumes e práticas do mercado relativas ao tipo de negócio; 

III - corresponder à boa-fé; 

IV - for mais benéfico à parte que não redigiu o dispositivo, se identificável; e 

V - corresponder a qual seria a razoável negociação das partes sobre a questão discutida, 
inferida das demais disposições do negócio e da racionalidade econômica das partes, 
consideradas as informações disponíveis no momento de sua celebração. 

§ 2° As partes poderão livremente pactuar regras de interpretação, de preenchimento de 
lacunas e de integração dos negócios jurídicos diversas daquelas previstas em lei." (NR) 

"Art. 421. A liberdade contratual será exercida nos limites da função social do contrato. 

Parágrafo único. Nas relações contratuais privadas, prevalecerão o princípio da 
intervenção mínima e a excepcionalidade da revisão contratual." (NR) 

"Art. 421-A. Os contratos civis e empresariais presumem-se paritários e simétricos até a 
presença de elementos concretos que justifiquem o afastamento dessa presunção, 
ressalvados os regimes jurídicos previstos em leis especiais, garantido também que: 

I - as partes negociantes poderão estabelecer parâmetros objetivos para a interpretação 
das cláusulas negociais e de seus pressupostos de revisão ou de resolução; 

II - a alocação de riscos definida pelas partes deve ser respeitada e observada; e 

III - a revisão contratual somente ocorrerá de maneira excepcional e limitada." 

"Art. 980-A.  

§..Z° Somente o patrimônio social da empresa responderá pelas dívidas da empresa 
individual de responsabilidade limitada, hipótese em que não se confundirá, em qualquer 
situação, com o patrimônio do titular que a constitui, ressalvados os casos de fraude." (NR) 

"Art. 1.052.  

§ 1° A sociedade limitada pode ser constituída por 1 (uma) ou mais pessoas. 

§ 2° Se for unipessoal, aplicar-se-ão ao documento de constituição do sócio único, no que 
couber, as disposições sobre o contrato social." (NR) 

"CAPITULO X 



DO FUNDO DE INVESTIMENTO 

'Art. 1.368-C. O fundo de investimento é uma comunhão de recursos, constituído sob a 
forma de condomínio de natureza especial, destinado à aplicação em ativos financeiros, 
bens e direitos de qualquer natureza. 

§ 1° Não se aplicam ao fundo de investimento as disposições constantes dos arts. 1.314 
ao 1.358-A deste Código. 

§ 2° Competirá à Comissão de Valores Mobiliários disciplinar o disposto no caput deste 
artigo. 

§ 3° O registro dos regulamentos dos fundos de investimentos na Comissão de Valores 
Mobiliários é condição suficiente para garantir a sua publicidade e a oponibilidade de 
efeitos em relação a terceiros.' 

'Art. 1.368-D. O regulamento do fundo de investimento poderá, observado o disposto na 
regulamentação a que se refere o § 2° do art. 1.368-C desta Lei, estabelecer: PROCESSO N° 

I - a limitação da responsabilidade de cada investidor ao valor de suas cotas; FOLHA N° 

II - a limitação da responsabilidade, bem como parâmetros de sua aferição, dos 
prestadores de serviços do fundo de investimento, perante o condomínio e entre si, ao 
cumprimento dos deveres particulares de cada um, sem solidariedade; e 

III - classes de cotas com direitos e obrigações distintos, com possibilidade de constituir 
patrimônio segregado para cada classe. 

§ 1° A adoção da responsabilidade limitada por fundo de investimento constituído sem a 
limitação de responsabilidade somente abrangerá fatos ocorridos após a respectiva 
mudança em seu regulamento. 

§ 2° A avaliação de responsabilidade dos prestadores de serviço deverá levar sempre em 
consideração os riscos inerentes às aplicações nos mercados de atuação do fundo de 
investimento e a natureza de obrigação de meio de seus serviços. 

§ 3° O patrimônio segregado referido no inciso III do caput deste artigo só responderá por 
obrigações vinculadas à classe respectiva, nos termos do regulamento.' 

'Art. 1.368-E. Os fundos de investimento respondem diretamente pelas obrigações legais 
e contratuais por eles assumidas, e os prestadores de serviço não respondem por essas 
obrigações, mas respondem pelos prejuízos que causarem quando procederem com dolo 
ou má-fé. 

§ 1° Se o fundo de investimento com limitação de responsabilidade não possuir patrimônio 
suficiente para responder por suas dividas, aplicam-se as regras de insolvência previstas 
nos arts. 955 a 965 deste Código. 

§ 2° A insolvência pode ser requerida judicialmente por credores, por deliberação própria 
dos cotistas do fundo de investimento, nos termos de seu regulamento, ou pela Comissão 
de Valores Mobiliários.' 

'Art. 1.368-F. O fundo de investimento constituído por lei especifica e regulamentado pela 
Comissão de Valores Mobiliários deverá, no que couber, seguir as disposições deste 
Capitulo.-

Art. 8° O art. 85 da Lei n° 6.404,  de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 85.  

§1° A subscrição poderá ser feita, nas condições previstas no prospecto, por carta à 
instituição, acompanhada das declarações a que se refere este artigo e do pagamento da 
entrada. 

§ 2° Será dispensada a assinatura de lista ou de boletim a que se refere o caput deste 
artigo na hipótese de oferta pública cuja liquidação ocorra por meio de sistema 
administrado por entidade administradora de mercados organizados de valores 
mobiliários." (NR) 



Art. 9° O art. 4° da Lei n° 11.598,  de 3 de dezembro de 2007, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5°: 

"Art. 4°  PROCESSO N° 

FOLHA N  c2J a9j-
§ 5° Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação mínima de atividades de 
baixo risco, válida para todos os integrantes da Redesim, observada a Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas, hipótese em que a autodeclaração de enquadramento 
será requerimento suficiente, até que seja apresentada prova em contrário." (NR) 

Art. 10. A Lei n° 12.682,  de 9 de  julho de 2012, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2°-A: 

"Art. 2°-A. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou equivalente, 
de documentos públicos ou privados, compostos por dados ou por imagens, observado o 
disposto nesta Lei, nas legislações específicas e no regulamento. 

§ 1° Após a digitalização, constatada a integridade do documento digital nos termos 
estabelecidos no regulamento, o original poderá ser destruído, ressalvados os documentos 
de valor histórico, cuja preservação observará o disposto na legislação específica. 

§ 2° O documento digital e a sua reprodução, em qualquer meio, realizada de acordo com 
o disposto nesta Lei e na legislação especifica, terão o mesmo valor probatório do 
documento original, para todos os fins de direito, inclusive para atender ao poder 
fiscalizatório do Estado. 

§ 3° Decorridos os respectivos prazos de decadência ou de prescrição, os documentos 
armazenados em meio eletrônico, óptico ou equivalente poderão ser eliminados. 

§ 4° Os documentos digitalizados conforme o disposto neste artigo terão o mesmo efeito 
jurídico conferido aos documentos microfilmados, nos termos da Lei n° 5.433,  de 8 de maio 
de 1968, e de regulamentação posterior. 

§ 5° Ato do Secretário de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia estabelecerá os documentos cuja 
reprodução conterá código de autenticação verificável. 

§ 6° Ato do Conselho Monetário Nacional disporá sobre o cumprimento do disposto no § 
1° deste artigo, relativamente aos documentos referentes a operações e transações 
realizadas no sistema financeiro nacional. 

§ 7° É lícita a reprodução de documento digital, em papel ou em qualquer outro meio 
físico, que contiver mecanismo de verificação de integridade e autenticidade, na maneira e 
com a técnica definidas pelo mercado, e cabe ao particular o ônus de demonstrar 
integralmente a presença de tais requisitos. 

§ 8° Para a garantia de preservação da integridade, da autenticidade e da 
confidencialidade de documentos públicos será usada certificação digital no padrão da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil)." 

Art. 11. O Decreto-Lei n°9.760,  de 5 de setembro de 1946, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 14. Da decisão proferida pelo Secretário de Coordenação e Governança do 
Patrimônio da União da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e 
Mercados do Ministério da Economia será dado conhecimento aos recorrentes que, no 
prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua ciência, poderão interpor recurso, sem 
efeito suspensivo, dirigido ao superior hierárquico, em última instância." (NR) 

"Art. 100.  

§ 5° Considerada improcedente a impugnação, a autoridade submeterá o recurso à 
autoridade superior, nos termos estabelecidos em regulamento. 

" (NR) 



"Art. 216. O Ministro de Estado da Economia, diretamente ou por ato do Secretário 
Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia, 
ouvido previamente o Secretário de Coordenação e Governança do Patrimônio da União, 
editará os atos necessários à execução do disposto neste Decreto-Lei." (NR) 

Art. 12. O art. 1° da Lei n°6.015,  de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3°: 

"Art. 1°  PROCESSO N° 
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§..... ... Os 3° Os registros poderão ser escriturados, publicitados e conservados em meio 
eletrônico, obedecidos os padrões tecnológicos estabelecidos em regulamento." (NR) 

Art. 13. A Lei n° 10.522,  de 19 de  julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 18-A. Comitê formado de integrantes do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e 
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editará enunciados de súmula da 
administração tributária federal, conforme o disposto em ato do Ministro de Estado da 
Economia, que deverão ser observados nos atos administrativos, normativos e decisórios 
praticados pelos referidos órgãos." 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de 
oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já 
interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou 
a decisão judicial ou administrativa versar sobre: 

II - tema que seja objeto de parecer, vigente e aprovado, pelo Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do particular; 

J- tema sobre o qual exista súmula ou parecer do Advogado-Geral da União que conclua 
no mesmo sentido do pleito do particular; 

V - tema fundado em dispositivo legal que tenha sido declarado inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso e tenha tido sua execução suspensa 
por resolução do Senado Federal, ou tema sobre o qual exista enunciado de súmula 
vinculante ou que tenha sido definido pelo Supremo Tribunal Federal em sentido 
desfavorável à Fazenda Nacional em sede de controle concentrado de constitucionalidade; 

VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou pelo 
Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior 
Eleitoral ou pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas 
competências, quando: 

a) for definido em sede de repercussão geral ou recurso repetitivo; ou 

b) não houver viabilidade de reversão da tese firmada em sentido desfavorável à Fazenda 
Nacional, conforme critérios definidos em ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional; e 

VII - tema que seja objeto de súmula da administração tributária federal de que trata o art. 
18-A desta Lei. 

§ 3° (Revogado); 

§ 4° (Revogado); 

§ 5° (Revogado); 

§ 7° (Revogado). 



§ 8° O parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que examina a juridicidát~dessoN°
proposições normativas não se enquadra no disposto no inciso II do caput deste artigo. 
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§ 9° A dispensa de que tratam os incisos V e VI do caput deste artigo poderá ser estendida 
a tema não abrangido pelo julgado, quando a ele forem aplicáveis os fundamentos 
determinantes extraídos do julgamento paradigma ou da jurisprudência consolidada, desde 
que inexista outro fundamento relevante que justifique a impugnação em juízo. 

§ 10. O disposto neste artigo estende-se, no que couber, aos demais meios de 
impugnação às decisões judiciais. 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se a todas as causas em que as unidades da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional devam atuar na qualidade de representante 
judicial ou de autoridade coatora. 

§ 12. Os órgãos do Poder Judiciário e as unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional poderão, de comum acordo, realizar mutirões para análise do enquadramento de 
processos ou de recursos nas hipóteses previstas neste artigo e celebrar negócios 
processuais com fundamento no disposto no art. 190 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil). 

§ 13. Sem prejuízo do disposto no § 12 deste artigo, a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional regulamentará a celebração de negócios jurídicos processuais em seu âmbito de 
atuação, inclusive na cobrança administrativa ou judicial da dívida ativa da União." (NR) 

"Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil não 
constituirão os créditos tributários relativos aos temas de que trata o art. 19 desta Lei, 
observado: 

I - o disposto no parecer a que se refere o inciso II do caput do art. 19 desta Lei, que será 
aprovado na forma do art. 42 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, ou 
que terá concordância com a sua aplicação pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia; 

II - o parecer a que se refere o inciso IV do caput do art. 19 desta Lei, que será aprovado 
na forma do disposto no art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, ou 
que, quando não aprovado por despacho do Presidente da República, terá concordância 
com a sua aplicação pelo Ministro de Estado da Economia; ou 

III - nas hipóteses de que tratam o inciso VI do caput e o § 9° do art. 19 desta Lei, a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá manifestar-se sobre as matérias 
abrangidas por esses dispositivos. 

§ 1° Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia adotarão, em suas decisões, o entendimento a que estiverem 
vinculados, inclusive para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de 
indébito administrativa. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos responsáveis pela retenção de 
tributos e, ao emitirem laudos periciais para atestar a existência de condições que gerem 
isenção de tributos, aos serviços médicos oficiais." 

"Art. 19-B. Os demais órgãos da administração pública que administrem créditos 
tributários e não tributários passíveis de inscrição e de cobrança pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional encontram-se dispensados de constituir e de promover a cobrança 
com fundamento nas hipóteses de dispensa de que trata o art. 19 desta Lei. 

Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput deste artigo observará, no que couber, 
as disposições do art. 19-A desta Lei." 

"Art. 19-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá dispensar a prática de atos 
processuais, inclusive a desistência de recursos interpostos, quando o benefício 
patrimonial almejado com o ato não atender aos critérios de racionalidade, de 
economicidade e de eficiência. 

§ 1° O disposto no caput deste artigo inclui o estabelecimento de parâmetros de valor para 
a dispensa da prática de atos processuais. 

4g 3 
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§ 2° A aplicação do disposto neste artigo não implicará o reconhecimento da procedência 
do pedido formulado pelo autor. 

PROCESSO N°
§ 3° O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à atuação da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional no âmbito do contencioso administrativo fiscal." FOLHA N°  ae0 52S 

Procuradoria Gcral da União, à Procuradoria Geral Federal e à 

ert31-9 9-153-e-1-9-e-ele3te-l-eir sefft-pfejefee-efere4speste-na-L-e~9rele--1-8-efe-¡ttitte-ele 
1997. (Revogado pcia Mcdida Provisória n° 1.090,  de 2021) (Revogado pela Lei n° 
14.375,  de 2022) 

§ 1° Aos órgãos da administração pública federal direta, representados pela Procuradoria-
Geral da União, e às autarquias e fundações públicas, representadas pela Procuradoria-
Geral Federal ou pela Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil, aplica-se, no que 
couber, o disposto no art. 19-B desta Lei. 

§ 2° Ato do Advogado-Geral da União disciplinará o disposto neste artigo." 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, por meio de requerimento do 
Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em 
dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, 
de valor consolidado igual ou inferior àquele estabelecido em ato do Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional. 

" (NR) 

Art. 14. A Lei n°8.934,  de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4°  O Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (Drei) da 
Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia tem por finalidade: 

Parágrafo único. O cadastro nacional a que se refere o inciso IX do caput deste artigo será 
mantido com as informações originárias do cadastro estadual de empresas, vedados a 
exigência de preenchimento de formulário pelo empresário ou o fornecimento de novos 
dados ou informações, bem como a cobrança de preço pela inclusão das informações no 
cadastro nacional." (NR) 

"Art. 31. Os atos decisórios serão publicados em sítio da rede mundial de computadores 
da junta comercial do respectivo ente federativo." (NR) 

"Art. 32.  

§j ° Os atos, os documentos e as declarações que contenham informações meramente 
cadastrais serão levados automaticamente a registro se puderem ser obtidos de outras 
bases de dados disponíveis em órgãos públicos. 

§ 2° Ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração definirá os atos, 
os documentos e as declarações que contenham informações meramente cadastrais." 
(NR) 

"Art. 35.  

VIII - (revogado). 

Parágrafo único. O registro dos atos constitutivos e de suas alterações e extinções 
ocorrerá independentemente de autorização governamental prévia, e os órgãos públicos 
deverão ser informados pela Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios (Redesim) a respeito dos registros sobre os quais 
manifestarem interesse." (NR) 

"Art. 41.  
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a) dos atos de constituição de sociedades anônimas; 
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Parágrafo único. Os pedidos de arquivamento de que trata o inciso I do caput deste artigo 
serão decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de seu recebimento, sob 
pena de os atos serem considerados arquivados, mediante provocação dos interessados, 
sem prejuízo do exame das formalidades legais pela procuradoria." (NR) 

"Art. 42.  

§ 1° 

§ 2° Os pedidos de arquivamento não previstos no inciso I do caput do art. 41 desta Lei 
serão decididos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de seu recebimento, sob 
pena de os atos serem considerados arquivados, mediante provocação dos interessados, 
sem prejuízo do exame das formalidades legais pela procuradoria. 

§ 3° O arquivamento dos atos constitutivos e de alterações não previstos no inciso I do 
caput do art. 41 desta Lei terá o registro deferido automaticamente caso cumpridos os 
requisitos de: 

I - aprovação da consulta prévia da viabilidade do nome empresarial e da viabilidade de 
localização, quando o ato exigir; e 

II - utilização pelo requerente do instrumento padrão estabelecido pelo Departamento 
Nacional de Registro Empresarial e Integração (Drei) da Secretaria de Governo Digital da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia. 

§ 4° O arquivamento dos atos de extinção não previstos no inciso I do caput do art. 41 
desta Lei terá o registro deferido automaticamente no caso de utilização pelo requerente 
do instrumento padrão estabelecido pelo Drei. 

§ 5° Nas hipóteses de que tratam os §§ 3° e 4° do caput deste artigo, a análise do 
cumprimento das formalidades legais será feita posteriormente, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data do deferimento automático do registro. 

§ 6° Após a análise de que trata o § 5° deste artigo, a identificação da existência de vício 
acarretará: 

I - o cancelamento do arquivamento, se o vício for insanável; ou 

II - a observação do procedimento estabelecido pelo Drei, se o vício for sanável." (NR) 

"Art. 44.  

- Recurso ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração." (NR) 

"Art. 47. Das decisões do plenário cabe recurso ao Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração como última instância administrativa. 

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Art. 54. A prova da publicidade de atos societários, quando exigida em lei, será feita 
mediante anotação nos registros da junta comercial à vista da apresentação da folha do 
Diário Oficial, em sua versão eletrônica, dispensada a juntada da mencionada folha." (NR) 

"Art. 55. Compete ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração propor 
a elaboração da tabela de preços dos serviços pertinentes ao Registro Público de 
Empresas Mercantis, na parte relativa aos atos de natureza federal, bem como especificar 
os atos a serem observados pelas juntas comerciais na elaboração de suas tabelas locais. 

§1°  



§ 2° É vedada a cobrança de preço pelo serviço de arquivamento dos documentos 
relativos à extinção do registro do empresário individual, da empresa individual de 
responsabilidade limitada (Eireli) e da sociedade limitada." (NR) 

PROCESSO N° CA5221-?-3

"Art. 63.  
FOLHA N°  sa 51 ,193 

§1° A cópia de documento, autenticada na forma prevista em lei, dispensará nova 
conferência com o documento original. 

§ 2° A autenticação do documento poderá ser realizada por meio de comparação entre o 
documento original e a sua cópia pelo servidor a quem o documento seja apresentado. 

§ 3° Fica dispensada a autenticação a que se refere o § 1° do caput deste artigo quando o 
advogado ou o contador da parte interessada declarar, sob sua responsabilidade pessoal, 
a autenticidade da cópia do documento." (NR) 

"Art. 65-A. Os atos de constituição, alteração, transformação, incorporação, fusão, cisão, 
dissolução e extinção de registro de empresários e de pessoas jurídicas poderão ser 
realizados também por meio de sistema eletrônico criado e mantido pela administração 
pública federal." 

Art. 15. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,  de 1° de maio de 1943, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 13 

§2° A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) obedecerá aos modelos que o 
Ministério da Economia adotar. 

§ 3° (Revogado). 

§j° (Revogado)." (NR) 

"Art. 14. A CTPS será emitida pelo Ministério da Economia preferencialmente em meio 
eletrônico. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, a CTPS poderá ser emitida em meio físico, desde 
que: 

I - nas unidades descentralizadas do Ministério da Economia que forem habilitadas para a 
emissão; 

II - mediante convênio, por órgãos federais, estaduais e municipais da administração direta 
ou indireta; 

III - mediante convênio com serviços notariais e de registro, sem custos para a 
administração, garantidas as condições de segurança das informações." (NR) 

"Art. 15. Os procedimentos para emissão da CTPS ao interessado serão estabelecidos 
pelo Ministério da Economia em regulamento próprio, privilegiada a emissão em formato 
eletrônico." (NR) 

"Art. 16. A CTPS terá como identificação única do empregado o número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado); 

IV - (revogado). 

Parágrafo único. (Revogado). 

a) (revogada); 



b) (revogada)." (NR) 

"Art. 29. O empregador terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para anotar na CTPS, em 
relação aos trabalhadores que admitir, a data de admissão, a remuneração e as condições 
especiais, se houver, facultada a adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, 
conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério da Economia. .91 2 2 43 PROCESSO N° 
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§ 6° A comunicação pelo trabalhador do número de inscrição no CPF ao empregador 
equivale à apresentação da CTPS em meio digital, dispensado o empregador da emissão 
de recibo. 

§ 7° Os registros eletrônicos gerados pelo empregador nos sistemas informatizados da 
CTPS em meio digital equivalem às anotações a que se refere esta Lei. 

§ 8° O trabalhador deverá ter acesso às informações da sua CTPS no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas a partir de sua anotação." (NR) 

"Art. 40. A CTPS regularmente emitida e anotada servirá de prova: 

II- (revogado); 

" (NR) 

"Art. 74. O horário de trabalho será anotado em registro de empregados. 

§ 1° (Revogado). 

§ 2° Para os estabelecimentos com mais de 20 (vinte) trabalhadores será obrigatória a 
anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, 
conforme instruções expedidas pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia, permitida a pré-assinalação do período de repouso. 

§ 3° Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos empregados 
constará do registro manual, mecânico ou eletrônico em seu poder, sem prejuízo do que 
dispõe o caput deste artigo. 

§ 4° Fica permitida a utilização de registro de ponto por exceção à jornada regular de 
trabalho, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de 
trabalho." (NR) 

"Art. 135.  

§3° Nos casos em que o empregado possua a CTPS em meio digital, a anotação será 
feita nos sistemas a que se refere o § 7° do art. 29 desta Consolidação, na forma do 
regulamento, dispensadas as anotações de que tratam os §§ 1° e 2° deste artigo." (NR) 

Art. 16. O Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) será 
substituído, em nível federal, por sistema simplificado de escrituração digital de obrigações previdenciárias, 
trabalhistas e fiscais. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo às obrigações acessórias à versão digital 
gerenciadas pela Receita Federal do Brasil do Livro de Controle de Produção e Estoque da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil (Bloco K). 

Art. 17. Ficam resguardados a vigência e a eficácia ou os efeitos dos atos declaratórios do Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional, aprovados pelo Ministro de Estado respectivo e editados até a data de publicação desta Lei, nos 
termos do inciso II do caput do art. 19 da Lei n° 10.522 de 19 de  julho de 2002. 

Art. 18. A eficácia do disposto no inciso X do caput do art. 3° desta Lei fica condicionada à regulamentação em 
ato do Poder Executivo federal, observado que: 



I - para documentos particulares, qualquer meio de comprovação da autoria, integridade e, se necessário, 
confidencialidade de documentos em forma eletrônica é válido, desde que escolhido de comum acordo pelas partes 
ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento; e 

II - independentemente de aceitação, o processo de digitalização que empregar o uso da certificação no padrão 
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) terá garantia de integralidade, autenticidade e 
confidencialidade para documentos públicos e privados. 
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Art. 19. Ficam revogados: 
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I - a Lei Delegada n° 4,  de 26 de setembro de 1962; 

II - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei n° 73,  de 21 de novembro de 1966: 

a) inciso III do caput do art. 5'; e 

b) inciso X do caput do art. 32; 

III - a Lei n° 11.887,  de 24 de dezembro de 2008; 

IV - (VETADO); 

V - os seguintes dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,  de 10 
maio de 1943: 

a) art. 17; 

b) art. 20; 

c) art. 21; 

d) art. 25; 

e) art. 26; 

f) art. 30; 

g) art. 31; 

h) art. 32-

i) art. 33; 

0110 
j) art. 34.

k) inciso II do art. 40; 

I) art. 53; 

m) art. 54; 

n) art. 56; 

o) art. 141; 

p) parágrafo único do art. 415; 

q) art. 417; 

r) art. 419; 

s) art. 420.

t) art. 421; 

u) art. 422; e 



v) art. 633; 

VI - os seguintes dispositivos da Lei n° 8.934,  de 18 de novembro de 1994: 

a) parágrafo único do art. 2°; 

b) inciso VIII do caput do art. 35; 

c) art. 43; e 

d) parágrafo único do art. 47. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor: 

I - (VETADO);

II - na data de sua publicação, para os demais artigos. 

Brasília, 20 de setembro de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Luiz Henrique Mandetta 

Vste texto não substitui o publicado no DOU de 20.9.2019 - Edição extra-B 

PROCESSO N° 

FOLHA N° 



PROCESSON° 132'2 /2-3

FOLHA No  (2,5 c,49 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei Complementar n° 001/2023 que "ALTERA A 

LEI COMPLEMENTAR N° 1/2007, QUE INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL 

DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", de autoria do Poder Executivo Municipal, foi apresentado e 

lido na 25a Sessão Ordinária, no dia 03 de agosto de 2023, no Plenário da 

Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy - ES, 03 de agosto de 2023. 

Cleide de Oliveira (Souza Martins 
Assistente Legislativo 

RUA ATILA VIVACQUA, N°. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
FONE/FAX (28) 3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 01/2023. 
AUTORIA: Poder Executivo Municipal de Presidente Kennedy-ES. 
CONSULENTE: Câmara Municipal de Presidente Kennedy-ES. 

RELATÓRIO. 
Trata-se de Projeto de Lei Complementar n°. 01/2023, de autoria do Poder 

Executivo Municipal de Presidente Kennedy, o qual, "Altera a Lei 

Complementar N° 01/2007, que Institui a Lei Geral Municipal da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e dá outras providencias". 

Justifica que a presente proposta alegando que a Lei Federal n° 
13.874/2019 instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, 
estabelecendo garantias de livre mercado, análise de impacto regulatório, 
além de outras providências de extrema importância para o 
desenvolvimento do empreendedorismo, e como princípios norteadores cita 
a presunção de liberdade no exercício de atividades econômicas: a 
presunção de boa-fé do particular e a intervenção subsidiária mínima 
excepcional do Estado sobre o exercício de atividades econômicas. 

E, para tanto, a presente proposta visa atualizar a legislação, buscando 
minimizar a intervenção do Município para as atividades consideradas de 
baixo risco, visto que o empreendedor não precisaria ter o alvará, habite-se 
ou qualquer tipo de licença para operar, que não comprometa a saúde e a 
segurança pública, diminuindo a burocracia, fomentando os negócios e 
ajudando a promover o crescimento econômico. 

Em sua mensagem de n° 039, de 26 de julho de 2023, solicita apreciação da 
presente proposição em regime de urgência. 

É o relatório. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

FUNDAMENTA CÃO. 

Legitimidade para a iniciativa legislativa é regular, nos termos da Lei 
Orgânica Municipal: 

Art. 47 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito, as leis que disponham 
sobre: 
1- criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta e indireta ou aumento de sua 
remuneração; 
II - servidores públicos, seu Regime Jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 
III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e 
órgãos da administração pública; 
IV - matéria orçamentária, e a que autorizam a abertura de créditos ou 
conceda auxílios, prêmios e subvenções. 
Parágrafo Único - Não será permitido aumento da despesa prevista nos 
projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, nem nos de competência 
exclusiva da Mesa da Câmara Municipal. 

E ainda, em Capítulo III — Da Competência Municipal, em seu art. 9°. 

Art. 9°- Ao Município compete, privativamente, entre outras as 
seguintes atribuições: 
1 —legislar sobre assuntos de interesse local; 

Em seu Art. 1°. A Lei Complementar n° 001, de 20 de dezembro de 2007, 
que institui a Lei Geral Municipal da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
Com clareza e detalhes descreve as alterações a serem processadas em seus 
diversos artigos, quais sejam: 

Art. 1°, Art. 1-A, 
Art. 2° - I, II, VIII, IX, 
Art. 4°, § 10, § 2°, § 30, § 40, 
Art. 5°, § 1°, § 2°, § 3°, § 4° e § 50, 
Art. 6°, 
Art. 7°, § 1°, § 2°, § 30, I, II e III, § 4°, § 5°, e 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
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Art. 8°, a, b, c, § 7°, § 8°. 

Em Art. 2°, destaca que esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Latente a juridicidade da medida proposta de alteração da Lei 

Complementar n° 001/2023 de 15 de dezembro de 2022, vez que atende ao 
disposto na Lei Orgânica Municipal em seus artigos acima citados. 

No mais, cabe aos Excelentíssimos Vereadores, a análise meritória da 

proposição, notadamente no tocante ao interesse público da medida. 

E, quanto à forma, a proposição é apresentada em observância ao 

Regimento Interno da Casa, a rigor de seu artigo 131, estando redigida em 
"termos claros e sintéticos". 
Adequada ainda, ao disposto na Lei Complementar 95/1998, em seus 
artigos 10 e 11. 

CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, a proposição encontra-se regularmente apresentada, sendo 
o autor legítimo para a sua iniciativa, estando ainda em consonância com as 
disposições regimentais, em sua forma. 

No mais, não se verifica óbice jurídico, cabendo aos Excelentíssimos 
Vereadores a análise meritória da proposição, em especial o interesse 
público manifestado na proposição. 
S.M.J., é o parecer. 
Presidente Ke e4, ES, 04 de agosto de 2023. 

JO IASSI 

A 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

REUNIÃO DA PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA, 
SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO. 

Aos 09 dias do mês de Agosto de 2023 ás 08:37 hs, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, na Câmara 
Municipal de Presidente Kennedy, sob a Presidência do Ver.Bartolomeu Barboza Gomes. 
Presente o Relator o Ver. Jhonatan Batista Mota, Presente o Ver.José Antônio Barreto da 
Silva. Aberta a reunião, foram discutidas as proposições PL Complementar 001/2023, PL 
040/2023, PL 041/2023, PL 042/2023, PL 043/2023, PL 044/2023, PL 045/2023. O 
Presidente manifestou pela aprovação das mesmas. O Relator Vereador Jhonatan, propôs 
o voto favorável pelas aprovações de contas de ambas. Ao seu turno, o Vereador José 
Antônio também votou favorável. Desta forma, pelas razões de seu voto, por 
unanimidade, esta Comissão profere seu parecer favorável á aprovação dos referidos 
projetos de Leis, até deliberação do soberano plenário desta Casa. Nada mais havendo, 
encerrou-se a presente reunião. 

Ba meu Barboza Gomes Jhonatfi  Mota 

Presidente Relator 

José Antônio Barreto da Silva 

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SERVIÇO PÚBLICO E 

REDAÇÃO. 

A Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação da Câmara Municipal 

de Presidente Kennedy, em reunião realizada na forma regimental, profere o seguinte 

parecer quanto à proposição abaixo epigrafada, na forma que segue: 

IDENTIFICAÇÃ 0: 

Projeto de Lei Complementar: n°: 001/2023 

Ementa: ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 1/2007, QUE INSTITUI A LEI GERAL 

MUNICIPAL DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Autoria: Prefeito Municipal de Presidente Kennedy. 

RELATÓRIO: 

Trata-se de projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal de Presidente Kennedy, que 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 1/2007, QUE INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL 

DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

Justiça à proposição, visando atualizar a legislação, buscado minimizar a intervenção do 

Município para as atividades consideradas de baixo risco, tendo em vista que o 

empreendedor não precisaria ter o alvará, habite-se ou qualquer tipo de licença para 

operar, não comprometendo a saúde e a segurança pública, diminuindo a burocracia, 

fomentando os negócios e ajudando a promover o crescimento econômico. 

Parecer jurídico acostado. 
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É o relatório. 

PARECER: 

Legitimidade para a iniciativa legislativa é regular, nos termos da Lei Orgânica 

Municipal: 

Art. 90- Ao Município compete privativamente, entre outras as 

seguintes atribuições: 

legislar sobre assunto de interesse local; 

Art. 47 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito, as leis que 

disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos na administração direta e indireta ou aumento de 

sua remuneração; 

II - servidores públicos, seu Regime Jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; 

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias 

Municipais e órgãos da administração pública; 

IV - matéria orçamentária, e a que autorizam a abertura de créditos 

ou conceda auxílios, prêmios e subvenções. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
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Parágrafo Único - Não será permitido aumento da despesa prevista 

nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, nem nos de 

competência exclusiva da Mesa da Câmara Municipal. 

Art. 67- Compete privativamente ao Prefeito Municipal, além de 

outras atribuições previstas em lei: 

(-) 

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, na forma da lei; 

Desta forma, a matéria concerne em atos de gestão superior, sendo de alçada do 

Executivo Municipal. 

Sem óbice jurídico, conforme parecer jurídico emitido nos autos. Presentes o interesse 

público, cabendo ao Executivo prover a sua gestão, gerir o seu orçamento, sua 

capacidade tributária e fazer o seu aprimoramento, sempre submetendo ao Legislativo. 

Quanto à forma, a proposição é apresentada em observância ao Regimento Interno da 

Casa, a rigor de seu artigo 131, estando redigida em "termos claros e sintéticos". 

Adequada ainda, ao disposto na Lei Complementar 95/1998, em seu artigo 10 e 11. 

Ante o exposto, conclui-se pela constitucionalidade da proposição, sendo favorável ao seu 

mérito. 

CONCLUSÃO 

Por unanimidade de seus membros, esta Comissão de Constituição e Justiça, Serviço 

Público e Redação acompanha o relator e profere PARECER FAVORÁVEL a presente 
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proposição, opinando por sua regular tramitação até deliberação do plenário da Câmara. 

É o parecer. 

Presidente Kennedy, ES, 09 de Agosto de 2023. 

Bartolomeu arboza Gomes Jhonatan Batista Mota 

Presidente Relator 

José Antônio Barreto da Silva 

Membro 
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REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANCAS, ORCAMENTO. 
CONTROLE E TOMADA DE CONTAS 
Aos 09 dias do mês de Agosto de 2023 ás 09:32 hs, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e 
Tomada de Contas, na Câmara Municipal de Presidente Kennedy, sob a 
Presidência do Ver.Ulisses Matta de Araújo. Presente o Relator o Ver. Antônio 
Araújo Lima, Presente o Ver.Tércio Jordão Gomes. Aberta a reunião, foram 
discutidas as proposições PL Complementar 001/2023, PL 040/2023, PL 
041/2023, PL 042/2023, PL 043/2023, PL 044/2023, PL 045/2023. O 
Presidente manifestou pela aprovação das mesmas. O Relator Vereador 
Antônio, propôs o voto favorável pelas aprovações de contas de ambas. Ao seu 
turno, o Vereador Tércio também votou favorável. Desta forma, pelas razões de 
seu voto, por unanimidade, esta Comissão profere seu parecer favorável á 
aprovação dos referidos projetos de Leis, até deliberação do soberano plenário 
desta Casa. Nada mais havendo, encerrou-se a presente reunião. 

c\i\

Ulisses MTtade Araújo Antônio Áraú4fLima 
Presidente Rela r 

Té cio Jordão Gomes 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, 

FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TOMADA DE CONTAS. 

A Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle E Tomada De 

Contas da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, em reunião realizada na forma 

regimental, profere o seguinte parecer quanto à proposição abaixo epigrafada, na forma 

que segue: 

IDENTIFICAÇÃO: 

Projeto de Lei Complementar: n°: 001/2023. 

Ementa: ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 1/2007, QUE INSTITUI A LEI GERAL 

MUNICIPAL DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Autoria: Prefeito Municipal de Presidente Kennedy. 

RELATÓRIO: 

Trata-se de projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal de Presidente Kennedy, que 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 1/2007, QUE INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL 

DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Justiça à proposição, visando atualizar a legislação, buscado minimizar a intervenção do 

Município para as atividades consideradas de baixo risco, tendo em vista que o 

empreendedor não precisaria ter o alvará, habite-se ou qualquer tipo de licença para 

operar, não comprometendo a saúde e a segurança pública, diminuindo a burocracia, 

fomentando os negócios e ajudando a promover o crescimento econômico. 

Parecer jurídico acostado. 

É o relatório. 
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PARECER: 

Regular quanto aos seus aspectos formais. A proposição é apresentada em observância 

ao Regimento Interno da Casa, a rigor de seu artigo 131, estando redigida em "termos 

claros e sintéticos". 

Adequada ainda, ao disposto na Lei Complementar 95/1998, em seu artigo 10 e 11. 

Em seu mérito, não existem óbices à sua aprovação, presente o interesse público, 

cabendo ao Poder Executivo prover a sua gestão, gerir o seu orçamento e fazer o seu 

aprimoramento, sempre submetendo ao Legislativo. 

Consta na referida proposição, as despesas desta Lei correrão a conta das dotações 

descritas no orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social 

É como voto. 

CONCLUSÃO: 

Por unanimidade de seus membros, esta Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, 

*-•••• Fiscalização, Controle e Tomada de Contas acompanha o relator e profere PARECER 

FAVORÁVEL a presente proposição opinando por sua regular tramitação até deliberação do 

plenário da Câmara Municipal. É o parecer. 

Em Presidente Kennedy-ES, 09 de Agosto de 2023. 

UlisSã)à Araújo 

Presidente 

Antônio  Araújo li 

Tércio Jordão Gomes 

Membro 

Relator 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei Complementar n° 001/2023 que "ALTERA A 

LEI COMPLEMENTAR N° 1/2007, QUE INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL 

DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", de autoria do Poder Executivo Municipal, foi submetido à 

discussão e 1a e 2a votação na 26a Sessão Ordinária, no dia 10 de agosto de 

2023, no Plenário da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES e aprovado 

pela unanimidade dos presentes, de acordo com o art. 195 do Regimento 

Interno. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy - ES, 10 de agosto de 2023. 

(i -veuza, „ 
Cleide de Olivel a Souza Martins 
Assistente Legislativo 

RUA ATILA VIVACQUA, N°. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
FONE/FAX (28) 3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 



PROTOCOLO - PIVIPK N' 024244/2023 , 

CÁMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNE 

ENCAMINHA ORM N° 1101202:.',

11108/2023 
lo 12 58 

PROCESSO Ne 1_922/23 

FOLHA N°  0 4' t,e 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OFÍCIO/CMPKJ N°. 110/2023. 

Presidente Kennedy — ES, 10 de agosto de 2023. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha Autógrafo de Lei Complementar n° 001/2023. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a vossa excelência o Autógrafo de Lei Complementar n° 001/2023, 

referente ao Projeto de Lei Complementar n° 001/2023, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, o qual "ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 1/2007, QUE 

INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", regularmente aprovado pelo 

plenário da câmara municipal na forma de seu regimento interno. 

Solicito, após as devidas providências, o envio da Lei com a devida publicação 

para arquivamento. 

Atenciosamente, 

Jacimar M Batista 
Presidente da C ra Municipal de 

Presidente ennedy— ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/2023 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR No 1/2007, QUE INSTITUI 
A LEI GERAL MUNICIPAL DA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, 
Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou o seguinte projeto de lei: 

Art. 1°. A Lei Complementar n° 001, de 20 de dezembro de 2007, que institui 
a Lei Geral Municipal da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 1°. Esta Lei regulamenta o tratamento jurídico diferenciado, 
simplificado e favorecido assegurado a Microempresa (ME) e Empresa 
de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), em 
consonância com a Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. (NR) 

Art. 1-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar, 

conceituado na Lei Federal n°. 11.326/2006, com situação regular na 

Previdência Social e no Município que tenham auferido receita bruta 

anual até o limite de que trata o inciso II , do art. 3° da referida Lei, o 

disposto nos Arts. 6° e 7°, nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

XI e no Capítulo XII , da Lei Complementar Federal n°. 123/2006, 

ressalvadas as disposições da Lei Federal n° 11.718/2008. (AC) 

Art. 2°  

I - Simplificação dos processos de abertura, alterações e baixa de 

inscrição; (NR) 

II - Preferência nas aquisições de bens e serviços pelos órgãos públicos 

municipais, inclusive em licitações; (NR) 

VIII - Incentivos fiscais e ao enquadramento e tratamento tributário 

dispensados às microempresas, às empresas de pequeno porte e aos 

microempreendedores individuais; (AC) 
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IX - Incentivo à geração de empregos. (AC) 

Art. 4°  

§ 1°. O processo de registro, inscrição, alteração, baixa e licenciamento 
de empresários e pessoas jurídicas de qualquer porte ou tipo societário 
no âmbito municipal será integrado à Rede Nacional para a Simplificação 
do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM). (AC) 

§ 2°. O Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) poderá ser 
adotado como identificação cadastral única no processo de registro de 
empresários e pessoas jurídicas, realizado pela REDES1M no âmbito 
municipal. (AC) 

§ 3°. Considera-se Microempreendedor Individual (MEI), para efeitos 
desta Lei Complementar, o empresário individual que se enquadre na 
definição do art. 966 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), optante pelo 
Simples Nacional e tenha auferido receita bruta na forma e nos limites 
estabelecidos na Lei Complementar federal n°. 123/2006. (AC) 

§ 4°. Para efeitos desta lei complementar, consideram-se Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, a sociedade empresária, a sociedade 
simples, a sociedade limitada unipessoal e o empresário, que tenham 
auferido receita bruta nos limites estabelecidos pela Lei Complementar 
Federal n° 123/2006. (AC) 

Art. 5°  

§ 1°. Os órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas que 

sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de 

funcionamento somente realizarão vistorias após o início de operação do 

estabelecimento, quando a atividade, por sua natureza, comportar grau 

de risco compatível com esse procedimento, a ser definido pelos órgãos 

e entidades competentes, nos termos do § 2° do Art. 6° da Lei 

Complementar 123/2006. (NR) 

§ 2°. O Município permitirá que a ME, a EPP e a MEI exerçam suas 

atividades em endereço residencial, desde que não exerçam atividade 

considerada de risco, não tenham circulação de pessoas, nem causem 

transtornos para vizinhança e à mobilidade urbana, obedecendo às 

normas relativas à atividade exercida. (AC) 
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§ 3°. No caso de EPP, além dos requisitos descritos no caput deste 
artigo, somente será permitido o exercício em endereço residencial de 
atividades de prestação de serviço e comércio eletrônico, desde que não 
demande o armazenamento em estoque; 

§ 4°. O exercício das atividades do ME, da EPP e do MEI em endereço 
residencial implicará, automaticamente, autorização à autoridade 
municipal para realizar os procedimentos fiscalizatórios pertinentes, não 
configurando, em absoluto, violação de domicílio; 

§ 5°. O exercício das atividades do Microempreendedor Individual (MEI) 
em endereço residencial não implicará em cobrança de Imposto Predial 
Territorial Urbano (IPTU) como se imóvel comercial fosse, exceto nos 
casos em que houver a descaracterização do imóvel enquanto 
residencial, hipótese em que será procedida a reclassificação do imóvel 
como comercial; 

Art. 6°. Os dispositivos desta lei complementar, com exceção dos 
regimes tributários, são aplicáveis a todas as microempresas (ME) e 
empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas, assim definidas nos 
artigos 3°, 4° e 5°, ainda que não enquadradas no regime tributário do 
Simples Nacional, por vedação ou por opção. 

Art. 7°. As atividades econômicas exercidas pelo Microempreendedor 
Individual (MEI) serão consideradas de baixo risco e ficam dispensadas 
da necessidade de Licença para Localização e Autorização para 
Funcionamento para o exercício do negócio, excetuando-se apenas os 
casos previstos em lei. 

§ 1°. A dispensa de Licença para Localização e Autorização para 
Funcionamento exigirá do MEI à apresentação do Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual (COMEI) com efeito de 
dispensa de licença para localização e autorização para funcionamento; 

§ 2°. A inscrição municipal será obrigatória após a formalização do MEI 
no Portal de Empresas e Negócios e deverá ser emitida pela Prefeitura, 
preferencialmente, através de mecanismos instantâneos, integrados e 
automatizados entre o sistema municipal competente, os sistemas da 
REDESIM e o Portal de Empresas e Negócios; 
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§ 3°. As fiscalizações dos órgãos municipais responsáveis, 
compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de 
segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e 
restrições ao uso de espaços públicos, poderão ser efetuadas a qualquer 
tempo, de acordo com a natureza do empreendimento, sendo que: 

I - Devem realizadas posteriormente ao início da atividade; 

II - Deverá ser observado o critério da dupla visita ou fiscalização 
orientadora; 

III - Em caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos pelo poder 
público relativamente ao funcionamento regular da atividade do MEI no 
território, será procedido o cancelamento do Termo de Ciência e 
Responsabilidade e, consequentemente, do COMEI com efeito de 
Dispensa de Licença para Localização e Autorização para 
Funcionamento. 

§ 40. As ocupações passíveis de serem registradas na condição de 
Microempreendedor Individual (MEI) serão definidas por Resolução do 
Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). 

§ 5°. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, 
metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo 
e de uso e ocupação do solo das microempresas e empresas de 
pequeno porte deverá ser prioritariamente orientadora, quando a 
atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco 

compatível com esse procedimento. 

art. 8°. Nenhum estabelecimento comercial, industrial, de prestação de 

serviços ou de outra natureza poderá se estabelecer ou funcionar sem a 

Licença para Localização e/ou Autorização de Funcionamento, que 

atestará as condições do estabelecimento concernentes à localização, à 

higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, ao exercício de atividades 

dependentes de concessão, permissão ou autorização do Poder Público, 

à tranquilidade pública, ao respeito à propriedade e aos direitos 

individuais ou coletivos, à garantia do cumprimento da legislação 

urbanística, excetuando-se apenas as atividades enquadradas na 

dispensa de atos públicos de liberação nos termos do art. 3°, I, da Lei 
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Federal n.° 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica), observado o 
seguinte: 

a) quando o grau de risco da atividade for considerado de baixo risco, 
baixo risco A ou nível de risco I , estará dispensado de todos os atos 
públicos de liberação da atividade econômica e não comportará vistoria 
prévia para plena e contínua operação e funcionamento do 
estabelecimento; 

b) quando o grau de risco da atividade for considerado médio risco, baixo 
risco B ou nível de risco II , será emitido Alvará de Funcionamento, que 
permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o 
ato de registro, sem a realização de vistoria prévia para a comprovação 
prévia do cumprimento de exigências por parte dos órgãos responsáveis 
pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento; 

c) sendo o grau de risco da atividade considerado alto ou nível de risco 
III, a licença para localização e funcionamento será concedida após a 
vistoria prévia para a comprovação do cumprimento de exigências 
decorrentes das atividades sujeitas à fiscalização municipal. 

§ 70. O grau de risco será determinado considerando todas as atividades 
do estabelecimento, sejam atividades primárias ou secundárias e, em 
havendo mais de uma atividade, será considerado o risco mais grave; 

§ 8°. Nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado 
médio risco, baixo risco B ou nível de risco II, poderá o Município 
conceder Licença para Localização e Autorização para Funcionamento 
para Microempresas e para Empresas de Pequeno Porte instaladas em 
área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e imobiliária, 

inclusive habite-se. 

Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Kennedy/ES 10 de agosto de 2023. 

Jacimar Ma i4 Batista 
Presidente da C ra Municipal 

de Presidentp ennedy/ES. 
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LEI COMPLEMENTAR NP- 34, DE 11 DE AGOSTO DE 2023. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 1/2007, QUE 
INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL DA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 
Complementar. 

Art. 1°. A Lei Complementar n° 001, de 20 de dezembro de 2007, que institui 
a Lei Geral Municipal da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 1°. Esta Lei regulamenta o tratamento jurídico diferenciado, 
simplificado e favorecido assegurado a Microempresa (ME) e Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), em 
consonância com a Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006. (NR) 

Art. 1-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar, 
conceituado na Lei Federal n°. 11.326/2006, com situação regular na 
Previdência Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual 
até o limite de que trata o inciso II, do art. 3° da referida Lei, o disposto 
nos Arts. 6° e 70, nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI e no 
Capítulo XII, da Lei Complementar Federal n°. 123/2006, ressalvadas as 
disposições da Lei Federal n°. 11.718/2008. (AC) 

Art. 2°  

I - Simplificação dos processos de abertura, alterações e baixa de 
inscrição; (NR) 

II - Preferência nas aquisições de bens e serviços pelos órgãos públicos 
municipais, inclusive em licitações; (NR) 

VIII - Incentivos fiscais e ao enquadramento e tratamento tributário 
dispensados às microempresas, às empresas de pequeno porte e aos 
microempreendedores individuais; (AC) 
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IX - Incentivo à geração de empregos. (AC) 

Art. 4°  

§ 1°. O processo de registro, inscrição, alteração, baixa e licenciamento 
de empresários e pessoas jurídicas de qualquer porte ou tipo societário 
no âmbito municipal será integrado à Rede Nacional para a Simplificação 
do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM). (AC) 

§ 2°. O Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) poderá ser 
adotado como identificação cadastral única no processo de registro de 
empresários e pessoas jurídicas, realizado pela REDESIM no âmbito 
municipal. (AC) 

§ 3°. Considera-se Microempreendedor Individual (MEI), para efeitos 
desta Lei Complementar, o empresário individual que se enquadre na 
definição do art. 966 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), optante pelo 
Simples Nacional e tenha auferido receita bruta na forma e nos limites 
estabelecidos na Lei Complementar federal n°. 123/2006. (AC) 

§ 4°. Para efeitos desta lei complementar, consideram-se Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, a sociedade empresária, a sociedade 
simples, a sociedade limitada unipessoal e o empresário, que tenham 
auferido receita bruta nos limites estabelecidos pela Lei Complementar 
Federal n° 123/2006. (AC) 

Art. 5°  

§ 1°. Os órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas que 
sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de 
funcionamento somente realizarão vistorias após o início de operação do 
estabelecimento, quando a atividade, por sua natureza, comportar grau 
de risco compatível com esse procedimento, a ser definido pelos órgãos e 
entidades competentes, nos termos do § 2° do Art. 6° da Lei 
Complementar 123/2006. (NR) 

§ 2°. O Município permitirá que a ME, a EPP e a MEI exerçam suas 
atividades em endereço residencial, desde que não exerçam atividade 
considerada de risco, não tenham circulação de pessoas, nem causem 
transtornos para vizinhança e à mobilidade urbana, obedecendo às 
normas relativas à atividade exercida. (AC) 

§ 3°. No caso de EPP, além dos requisitos descritos no caput deste artigo, 

somente será permitido o exercício em endereço residencial de atividades 
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de prestação de serviço e comércio eletrônico, desde que não demande o 
armazenamento em estoque; 

§ 4°. O exercício das atividades do ME, da EPP e do MEI em endereço 
residencial implicará, automaticamente, autorização à autoridade 
municipal para realizar os procedimentos fiscalizatórios pertinentes, não 
configurando, em absoluto, violação de domicílio; 

§ 5°. O exercício das atividades do Microempreendedor Individual (ME!) 
em endereço residencial não implicará em cobrança de Imposto Predial 
Territorial Urbano (IPTU) como se imóvel comercial fosse, exceto nos 
casos em que houver a descaracterização do imóvel enquanto 
residencial, hipótese em que será procedida a reciassificação do imóvel 
como comercial; 

Art. 6'. Os dispositivos desta lei complementar, com exceção dos regimes 
tributários, são aplicáveis a todas as microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP) e equiparadas, assim definidas nos artigos 3°, 4° e 
5°, ainda que não enquadradas no regime tributário do Simples Nacional, 
por vedação ou por opção. 

Art. 7°. As atividades econômicas exercidas pelo Microempreendedor 
Individual (ME!) serão consideradas de baixo risco e ficam dispensadas 
da necessidade de Licença para Localização e Autorização para 
Funcionamento para o exercício do negócio, excetuando-se apenas os 
casos previstos em lei. 

§ 1°. A dispensa de Licença para Localização e Autorização para 
Funcionamento exigirá do MEI à apresentação do Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) com efeito de 
dispensa de licença para localização e autorização para funcionamento; 

§ 2°. A inscrição municipal será obrigatória após a formalização do ME! no 
Portal de Empresas e Negócios e deverá ser emitida pela Prefeitura, 
preferencialmente, através de mecanismos instantâneos, integrados e 
automatizados entre o sistema municipal competente, os sistemas da 
REDESIM e o Portal de Empresas e Negócios; 

§ 3°. As fiscalizações dos órgãos municipais responsáveis, 
compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de 
segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e 
restrições ao uso de espaços públicos, poderão ser efetuadas a qualqu 
tempo, de acordo com a natureza do empreendimento, sendo que: 

- Devem realizadas posteriormente ao início da atividade; 
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II - Deverá ser observado o critério da dupla visita ou fiscalização 
orientadora; 

III - Em caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos pelo poder 
público relativamente ao funcionamento regular da atividade do MEI no 
território, será procedido o cancelamento do Termo de Ciência e 
Responsabilidade e, consequentemente, do CCMEI com efeito de 
Dispensa de Licença para Localização e Autorização para 
Funcionamento. 

§ 40. As ocupações passíveis de serem registradas na condição de 
Microempreendedor Individual (MEI) serão definidas por Resolução do 
Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). 

§ 5°. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, 
metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo 
e de uso e ocupação do solo das microempresas e empresas de pequeno 
porte deverá ser prioritariamente orientadora, quando a atividade ou 
situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse 
procedimento. 

art. 8°. Nenhum estabelecimento comercial, industrial, de prestação de 
serviços ou de outra natureza poderá se estabelecer ou funcionar sem a 
Licença para Localização e/ou Autorização de Funcionamento, que 
atestará as condições do estabelecimento concernentes à localização, à 
higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, ao exercício de atividades 
dependentes de concessão, permissão ou autorização do Poder Público, 
à tranquilidade pública, ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos, à garantia do cumprimento da legislação 
urbanística, excetuando-se apenas as atividades enquadradas na 
dispensa de atos públicos de liberação nos termos do art. 3°, I, da Lei 
Federal n.° 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica), observado o 
seguinte: 

a) quando o grau de risco da atividade for considerado de baixo risco, 
baixo risco A ou nível de risco I, estará dispensado de todos os atos 
públicos de liberação da atividade econômica e não comportará vistoria 
prévia para plena e continua operação e funcionamento do 
estabelecimento; 

b) quando o grau de risco da atividade for considerado médio risco, baixo 
risco B ou nível de risco II, será emitido Alvará de Funcionamento, qu 
permitirá o inicio de operação do estabelecimento imediatamente após 
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ato de registro, sem a realização de vistoria prévia para a comprovação 
prévia do cumprimento de exigências por parte dos órgãos responsáveis 
pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento; 

c) sendo o grau de risco da atividade considerado alto ou nível de risco III, 
a licença para localização e funcionamento será concedida após a vistoria 
prévia para a comprovação do cumprimento de exigências decorrentes 
das atividades sujeitas à fiscalização municipal. 

§ 7°. O grau de risco será determinado considerando todas as atividades 
do estabelecimento, sejam atividades primárias ou secundárias e, em 
havendo mais de uma atividade, será considerado o risco mais grave; 

§ 8°. Nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado 
médio risco, baixo risco B ou nível de risco ii, poderá o Município 
conceder Licença para Localização e Autorização para Funcionamento 
para Microempresas e para Empresas de Pequeno Porte instaladas em 
área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e imobiliária, 
inclusive habite-se. 

Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 

Presidente Kennedy — ES, 11 de agosto de 2023. 

Dorlei Fontão da Cruz 
PREFEITO MUNICIPAL 

I 
Michele Bà, iihSe Venturim 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Flávio s Ferreira 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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